
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
ENG. CIVIL CREA PR 122737/D    IBAPE PR 1357    ABECE 1701 

ESP. ENGENHARIA ESTRUTURAL, FUNDAÇÕES E ENG. DIAGNÓSTICA 

 

DECLARAÇÃO TÉCNICA 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA – CNPJ 75.972.760/0001-60 
OBRA: Banheiros para estádio municipal Albano Fernandes 
Responsável pelo projeto: Eng. Civil Matheus Casagrande Rizzi – Crea Pr 122737/d 
ART: 1720252916372 

 
AUSENCIA DE SONDAGEM SPT 
Prezados, este profissional vem por meio de esta apresentar justificativa técnica para eliminação 
de laudo de sondagem em relação ao projeto enunciado. 
O fato de não existir sondagem foi devido a este profissional ter recebido acesso ao projeto 
estrutural da arquibancada existente já edificada no local. Neste projeto foi possivel obter dados 
específicos sobre o tipo de fundação adotada e a taxa de resistência superficial do tereno adotada 
em projeto. 
Desta forma utilizando-se de conhecimento técnico, aliado a baixa concentração de cargas da 
ampliação este profissional dispensa o laudo de sondagem do local, assumindo a responsabilidade 
tecnicamente. 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PÁGUA FRIA E ESGOTO. 
ENERGIA 
Este profissional afirma que existe rede elétrica no local com energia corrente e capacidade de 
carga instalada atual adequada a ampliação que será realizada, não sendo necessário nenhum tipo 
de aumento de carga ou qualquer solicitação de ligação ou desligamento. 
ÁGUA FRIA 
Este profissional afirma que existe rede de água existente no local com hidrômetro instalado, não 
necessitando de ampliações especificas relacionadas a autorizações da concessionaria de água. 
Será necessária ampliação dos ramais de abastecimento, Serviços projetados e orçados. 
ESGOTO 
Este profissional afirma que não será necessário fossa séptica no local, visto que existe rede de 
esgoto na rua Tamoios. O serviço de tubulação esta orçado até o local de coleta de esgoto. A ligação 
especifica na rede coletora depende de solicitação para a concessionaria, porém deve ser feita 
somente em fim de obra. Os custos desta ligação são padronizados e devem ser arcados pelo 
município, visto que a cobrança da concessionaria é feita diretamente para o proprietário do 
terreno, não tendo como ser assumida pela empresa que irá construir a obra. Desta forma o serviço 
de ligação final do esgoto da obra na rede coletora municipal não está comtemplado em orçamento 
devido a não possibilidade do mesmo ser feito pela construtora, pois é serviço exclusivo da 
concessionaria. O ramal de esgoto até o ponto de coleta final, este sim está orçado e ficará a cargo 
do executor. 
 
Fico à disposição. 
 
Capanema, 19 de maio de 2025 
 
 
 
________________________________ 
Matheus Casagrande Rizzi 
Eng. Civil – Crea Pr 122737/d 
Resp. Técnico pelos projetos e orçamentos 
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